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Desse modo, tendo o agravado recebido o que lhe
era devido pelo regime tradicional do precatório, pode
agora valer-se de mecanismo mais ágil previsto na legis-
lação previdenciária para obter o resíduo complementar,
desde que obedecido o teto legal. 

Nesse sentido, o posicionamento adotado por este
Sodalício: 

Ementa: Ação acidentária. Execução. Precatório anterior-
mente expedido. Resíduo de correção monetária. Precatório
complementar. Requisição de Pequeno Valor. Cabimento.-
Recebido o valor expresso em precatório, apurando-se pos-
teriormente que existem diferenças referentes à correção
monetária cujo valor é abrangido pelo art. 128 da Lei nº
8.213/91, é lícito ao segurado optar pelo pronto pagamen-
to, sendo desnecessária a expedição de precatório comple-
mentar. (Agravo n° 1.0024.91.817952-4/00, 12ª Câmara
Cível, Rel. Des. Alvimar de Ávila, 22.03.2006.) 

Ementa: Agravo de instrumento - Execução de sentença -
Pagamento do débito principal por meio de precatório -
Ausência de atualização dos valores - Pagamento mediante
Requisição de Pequeno Valor - Possibilidade, desde que obe-
decido o teto legal. (Agravo n° 1.0024.01.015714-7/001,
4ª Câmara Cível, Rel. Des. Audebert Delage, j. em
10.04.2008.) 

Com esses fundamentos, nego provimento ao
recurso, mantendo incólume a r. decisão hostilizada.
Sem custas recursais, porquanto a parte sucumbente
goza de isenção, nos termos do art. 10, inciso I, da Lei
Estadual nº 14.939/2003. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES OTÁVIO PORTES e WAGNER WILSON. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .  

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00338822..0077..007711441166-99//000011 -
CCoommaarrccaa ddee LLaavvrraass - AAppeellaannttee:: RRooggeerr TTaaddeeuu MMoorraaiiss
PPeenniiddoo - AAppeellaaddooss:: EEssppóólliioo ddee JJooããoo IIzziiddoorroo MMeennddeess ee
oouuttrrooss - RReellaattoorr:: DDEESS.. NNIILLOO LLAACCEERRDDAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 6 de maio de 2009. - Nilo Lacerda
- Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. NILO LACERDA - Conheço do recurso, uma
vez que presentes os pressupostos de admissibilidade. 

Trata-se de apelação cível interposta contra a r.
sentença de f. 129/132, proferida nos autos da ação de
usucapião proposta pelo espólio de João Izidoro Mendes
e outros. 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação,
declarando o domínio em favor do espólio de João
Izidoro Mendes, sobre o imóvel descrito na inicial. 

Interpostos os embargos de declaração de f. 135,
pelo curador especial Roger Tadeu Morais Penido, foram
acolhidos pela decisão de f. 136, sendo para ele fixados
honorários advocatícios de R$ 620,00, restando suspen-
sa a exigibilidade pelo fato de os autores serem benefi-
ciários da assistência judiciária. 

Apresentando um segundo embargo de decla-
ração, foi juntado às f. 137/139, sendo rejeitado pela
decisão de f. 140. 

Inconformado, o curador especial apelante às f.
141/145, alegando em síntese que os honorários que
lhe são devidos não são os da sucumbência, mas sim
pelo fato de ter sido indicado pelo juízo, sendo o Estado
o responsável pelo pagamento. 

Lembra que a tabela da OAB/MG juntada aos
autos estabelece que o valor mínimo de honorários para
uma ação de usucapião é de R$ 1.200,00, não poden-
do seus honorários ser fixados em valor inferior ao esta-
belecido por sua entidade de classe, pugnando pela
majoração. 

Contrarrazões às f. 148/150, pelo provimento do
recurso. 

Determinado o envio dos autos à ilustrada
Procuradoria-Geral de Justiça, os autos retornaram sem
a apresentação de parecer, nos termos postos à f. 161. 

Compulsando os autos, verifica-se que, pelo
despacho de f. 72, o apelante foi nomeado curador
especial, tendo comparecido às f. 73/78, manifestando-
se no interesse de seus representados. 

Curador especial - Honorários - Remuneração
devida pelo Estado - Valor - Estatuto da OAB

Ementa: Apelação. Curador especial. Honorários.
Remuneração devida pelo Estado. Valor. 

- A prestação de assistência judiciária é um dever do
Estado, a quem cabe remunerar aqueles que tenham
sido indicados como defensores dativos ou curadores
especiais. 

- O art. 22, § 1º, do Estatuto da Ordem dos Advogados
do Brasil estabelece que, prestada a assistência judi-
ciária gratuita por advogado nomeado para patrocinar
causa dos interessados certos e incertos não representa-
dos, o mesmo faz jus à percepção de honorários fixados
pelo Juiz, a serem pagos pelo Estado. 
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A prestação de assistência judiciária é um dever do
Estado, a quem cabe remunerar aqueles que tenham
sido indicados como defensores dativos ou curadores
especiais. 

O art. 22, § 1º, do Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil estabelece que, prestada a assistên-
cia judiciária gratuita por advogado nomeado para
patrocinar causa dos interessados certos e incertos não
representados, o mesmo faz jus à percepção de hono-
rários fixados pelo juiz, a serem pagos pelo Estado. 

A situação dos autos é exatamente aquela prevista
no art. 9º, inciso II, do CPC, ou seja, o curador especial
foi designado para representar os interessados citados
por edital, que não compareceram nos autos para se
manifestarem. 

Essa nomeação tem como finalidade precípua per-
mitir a formação da relação processual e a realização
dos atos processuais, assegurando à parte os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Como se sabe, a prestação de assistência judi-
ciária é um dever do Estado, a quem cabe remunerar
aqueles que tenham sido indicados como defensores
dativos ou curadores especiais. 

Esta conclusão decorre do próprio Estatuto da
Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/94), que
estabelece que, uma vez prestada a assistência judiciária
gratuita por advogado nomeado pelo magistrado, para
patrocinar causa de juridicamente necessitado, o mesmo
faz jus à percepção de honorários fixados pelo juiz, a
serem pagos pelo Estado (art. 22, § 1º). 

Ao utilizar a expressão “juridicamente necessitado”,
certamente o Estatuto da OAB não se referiu somente
àqueles desprovidos de recursos financeiros, mas tam-
bém àqueles que necessitam de tutela jurídica diferen-
ciada, como é o caso dos autos - interessados intimados
pela modalidade ficta do edital (art. 9º, II). 

Além disso, a fixação dos honorários do curador
especial é consectária da própria garantia constitucional
de que todo o trabalho deve ser remunerado. 

Portanto, havida a nomeação do advogado parti-
cular para atuar como curador especial e tendo cumpri-
do o munus que lhe foi posto, impõe-se ao Estado a
responsabilidade pelo pagamento dos valores corres-
pondentes aos serviços prestados. 

Por sua vez, a Lei Estadual nº 13.166/99 estabe-
lece : 

Art. 1º O advogado que não for Defensor Público, quando
nomeado para defender réu pobre em processo civil ou
criminal terá os honorários pagos pelo estado, na forma
estabelecida nesta Lei. 
§ 1º Os honorários a que se refere este artigo serão fixados
pelo Juiz na sentença, de acordo com tabela elaborada pelo
Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de
Minas Gerais - OAB-MG. 

O Decreto Estadual 42.718/2002 também dispõe
que:

Art. 7º O pagamento a advogado dativo será processado
mediante certidão emitida por Juiz competente, na qual
constarão dados relativos à ação, a informação de que se
trata a da defesa de réu pobre e o valor arbitrado. 

Pela análise da tabela da Ordem dos Advogados
de Minas Gerais, verifico à f. 98 que o valor mínimo pre-
visto é de R$ 1.200,00, pelo que, em substituição ao
valor arbitrado pelo Magistrado a quo, fixo como devido
pelo Estado de Minas Gerais este valor. 

Isso posto, dou provimento ao recurso de apelação
fixando a responsabilidade do Estado de Minas Gerais
pelo pagamento dos honorários advocatícios devidos ao
curador especial, que fixo em R$ 1.200,00, importância
que deverá ser atualizada desde a publicação da pre-
sente ação e acrescida de juros de 1% ao mês desde o
ajuizamento da presente demanda até o seu efetivo
pagamento, devendo ser expedida certidão própria pelo
Juízo e entregue ao apelante. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALVIMAR DE ÁVILA e SALDANHA DA FON-
SECA. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Ministério Público - Honorários de sucumbência -
Pagamento - Mitigação da regra contida no art.

81 do CPC - Isenção

Ementa: Processual civil. Ministério Público. Pagamento
de honorários de sucumbência. Mitigação da regra con-
tida no art. 81 do CPC. Isenção concedida. Recurso
provido.

- O Ministério Público está isento do pagamento de
honorários de sucumbência, porquanto responsável pela
tutela de interesses de toda a coletividade, devendo ser
interpretada, com restrições, a regra contida no art. 81
do Código de Processo Civil.

- O art. 18 da Lei 7.347/85 somente se aplica em ações
civis públicas e nas hipóteses de comprovada má-fé do
Órgão Ministerial, sem a qual não há falar na sua con-
denação ao pagamento de honorários.

Recurso ao qual se dá provimento.

jurisp_189.qxp  18/3/2010  10:15  Page 250


